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P R E F E I T U R A D O M U N I C I P I O D E A R A R "\,? ~ J/-c)'-
LEI NV 3,217 -vy- -71 ! 

De 12 de setembro de 1 985 

Autoriza o Executivo a alienar 
imÓvel de propriedade do Municf . -pio e da outras pro\lidêrcie.-

O PrEFEITO DO "l!NICÍPIO CE: AAARAgjAAA, Estado de São 
Paulo, no exercÍcio de suas atribuições legais, e de acordo can o que decre 
tou a Cêrnara Municipal, an sessão ordinária de 09/setanbro/1 985, pranulga ;;: 
seguinte lei :- . 

Artigo lg - Fica o Prefeito SJtorizado a alienar, me 
diante concorrência pÚblica, por preço nunca inferior ac da avaliaçiic prévi;, 
o imÓvel com 179 175 metros quadrados, situado nesta cidade, carecteri zadc no 
desenho ng 4 - ~6/A e respectivo memorial descritivo, elaborados pela Asse! 
SJria de Planej1111ento, e que assim se descreve e confronta :-

CE:SCRIC~ DO PERfMETFO :-Inicia-se no ponto O (zero), localizado no alim! 
manto predial da Avenida Indio Brasileiro lbrbe. e a 00,00 metros da intersec 
çãc da Avenida Indio Brasileiro lbrbe. com a Rua Mato Groseo; del seguindo ,.; 
alirh1111ento predial da Avenida Indio Brasileiro lbrba no sentido LESTE (L) e 
medindo 10,00 metros até atingir o ponto 1 (um), localizado no alimemento 
predial da Avenida Indio Brasileiro lbrba; del deflete a SSCf.Jerda seguindo 
no sentido lllJRTE (N) e medindo 17155 metros até atingir o ponto 2 (dois), 15!, 
calize.do na divisa da propriedade can o lote lO; daÍ deflete a esquerda se
guindo no sentido NW e medindo 10,04 metros até atingir o ponto 3 ( tris) 1 12, 
calizado na divisa da propriedade com o lote 8; daÍ deflete a esquerda ~ . -
do no sentido SUL (5) e medindo 18,40 metros ate atingir o ponto O (zero) , 
inÍcio desta descrição 1 perfazendo a área total de 179,75 metros quadrados.-

CONFKlNTAQÍES •- O - 1 - Avenida Indio Brasileiro lbrba 
1 - 2 - L.cte 10 de propriedade do Lyons Clube 
2 - 3 - Lote 559 do Jarctim das Estações 
3 -O -Lote 8 de propriedade da P,M.A. 

Artigo 2g - As despesas com a execuçéo desta Lei,one 
rarao verba própria constante do orçamento vigente, -

Artigo 3g - Esta Lei entrará em vigor na data de eua 
publicaçêo, revogadas as disposições em contrário, 

PREFEITIJRA DO WNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos ';12 ( doze ) de setembro de l 985 
( mil novecentos e oi tenta e cinco ) • - ', 
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